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OMEGA - Ordem dos Ministros Evangélicos.do Gama, sociedade civil de

natureza religiosa, devidamente registrada no Cartório do Io Ofício de Notas e Registro

Civil e Protestos, Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas, sob o n° 583454, inscrita

no CNPJ sob o n° 10.291.357/0001-20, com sede provisória na Q. 09, Área Especial,

Setor Sul do Gama/DF, neste ato representada pelo seu presidente Osesa Rodrigues de

Oliveira, cidadão brasileiro, casado, pastor, portador do RG n° 646.584 - SSP/DF e do

CPF sob n° 238.725.191-15, residente e domiciliado nesta capital, vem, com fulcro no

artigo 60, incisos XXII, XXIII e XXIV, da Lei Orgânica do Distrito Federal, na Lei n°

1.079, de 10 de abril de 1950, e na Lei n° 8.429, de 02 dejunho de 1992,apresentar

freira Pi"w
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pedido de AFASTAMENTO E IMPUGNAÇÃO DE MANDATO

(IMPEACHMENT)

em face dos senhores JOSÉ ROBERTO ARRUDA e PAULO OCTÁVIO DE

OLIVEIRA, governador e vice-govemador do Distrito Federal, respectivamente, pelos

motivos de fato e de direito a seguir elencados.
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I - Legitimidade da Parte

A parteautora é legitimada, eis que sociedade civil de naturezareligiosa,

sem fins lucrativos, no uso do gozo de seus direitos civis e políticos, apresentando, para

tanto, cópia dos documentos probantes de sua situação.

Éa lei n° 1.079, de 10 de abril de 1950, no seu artigo 75, que autoriza a

qualquer cidadão denunciar Governador de Estado perante à Assembléia Legislativae,

por extensão, à CâmaraLegislativa do Distrito Federal, a saber:

Art 75. £ permitido a todo cidadão denunciar o
Governador perante a Assembléia Legislativa, por
crime de responsabilidade.

No âmbito da Administração Publica Local, outro não é o comando,

consoante artigo 102, da Lei Orgânica do Distrito Federal:

Art 102. Qualquer cidadão, partido político,
associação ou entidade sindical poderá denunciar à
Câmara Legislativa o Governador, o Vice-
Governador e os Secretários de Estado por crime de
responsabilidade. (Artigo com a redação da Emenda à
Lei Orgânica n"44, de 2005.).

Além disso, constitui um dos objetivos ínsitos no artigo 3o, inciso II, da

Lei Orgânica do Distrito Federal1, assegurar o exercício dos direitos aos cidadãos

brasilienses:

Art 3° São objetivos prioritários do Distrito Federal:

I - omissis

II - assegurar ao cidadão o exercício dos direitos de

iniciativa que lhe couberem, relativos ao controle da

legalidade e legitimidade dos atos do Poder Público e

da eficácia dos serviços públicos; (Grifamos).

n-Dos Fatos

Doravantesimplesmente LODF
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Por meio do inquérito n° 650, em tramitação junto ao e. Superior

Tribunal de Justiça, cópia apensa, tem-se denúncias gravíssimas apresentadas contra o

Titular do Poder Executivo Local e seu vice.

A denúncia é totalmente procedente, eisque calcadas em depoimento de

Secretário de Estado do Governo Local prestado diretamente à Procuradoria-Geral do

Ministério Público Federal.

autores:

Naquele depoimento, tem-se transcritos os seguintes excertos sobre os

GOVERNADOR - JOSÉ ARRUDA:

"QUE tal fato é verdadeiro que ARRUDA, ao assumir o governo em 2007,

contratou, sem licitação, o Instituto SANGARI, pelo valor de R$

289.000.000,00 (duzentos e oitenta e nove milhões de reais); QUE Bem Sangari

presta contas diretamentea ARRUDA(...)"

"QUE um dos CD's entregue nessa ocasião contém vídeo no qual ARRUDA

recebe do declarante, no gabinete da presidência CODEPLAN, a quantia de R$

50.000,00 (cinqüenta mil reais) emnotas de R$ 100,00 (cem reais) e pede para

colocar o dinheiro em uma sacola". Ressaltamos que, nesse caso, juntamos

também cópia de CD com o vídeo referenciado.

"QUE esse dinheiro foi obtido de um dos prestadores de serviço ao GDF

indicado pelopróprio ARRUDA; QUEesseprestadorde serviçofoi CRISTINA

BONER, proprietária do grupo TBA; QUE o Grupo TBA é uma holdin com

váriasempresas, dentre elas BZBR, True Acess, Business, dentre outras; QUE

essas empresas prestavam e continuam prestando serviços ao GDF na área de

informática (...)"

"(...) QUE Arruda sempre pediu ao declarante que reservasse uma quantia

mensal para suas despesas pessoais; QUEtais pedidosocorriam mais ou menos

de 15 em 15 dias; QUE como dito antes, o vídeo mostra ARRUDA recebendo

osR$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais) paraas despesas delee da família (...)".

"(...) QUE nas imagens aparece o declarante informando à Cristina sobre

assinatura de um contrato emergencial com a CODEPLAN a pedido de

ARRUDA, em razão de compromissos assumidos pelo próprio ARRUDA,
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representando um dos pagamentos do candidato ARRUDA aos empresários do

ramo; QUE CRISTINA BONER ganhou o referido contrato emergencial como

parte do pagamento da doação da quantia de R$ 1.000.000,00 (um milhão de

reais) para a campanha de ARRUDA (...) QUE Cristina Boner está bem

aquinhoada dentro do governo, pois hoje é dona do contrato "Na Hora", cuja

gestão é da Secretaria de Justiça e Cidadania, e mais, várioscontratos devenda

de produtosMicrosoft e Oracle (...)".

"(...) QUE mais ao final da gravação fala que o Arruda está querendo cobrar

dele o valor total do combinado, sem considerar o que já fora adiantado para

Ricardo Pena (no valor de R$ 280 mil reais), para RobertoGiffoni (no valorde

R$ 280 mil reais) e para Paulo Octávio R$ 660 mil reais)" - Nesse caso os

valores estão em papel com letra de GILBERTO LUCENA (Linknete) e

entregue ao Ministério Público Federal e apenso ao inquérito.

"(...) QUE menciona o depoente que Arruda não gosta de receber pequenas

quantias, ou seja, manda o captador (nocaso o depoente), juntar em quantias de

1 milhão de reais e entrega-las a José Humberto (Secretário de Governo do DF)

ou a Domingos Lamóglia (Chefe de Gabinete): QUE no caso do declarante,

informa que já entregou e mandou entregar lotes de R$ 1 milhão de reais várias

vezes ao Domingos e o fez pessoalmente ao Zé Humberto, sendo duas vezes na

sua residência (...) QUE por outras duas vezes deixou os lotes de RS 1 milhão

de reaisna empresade José Humberto, a COMBRAL (...)".

"(...) QUE os 60% restantes são divididos da seguinte forma: Governador 40%;

Vice-Governador 30%, Geraldo Maciel (CasaCivil) 10%;Omézio Pontes 10%

e o restante para "livre distribuição", de acordo com a determinação do

Governador (...)"

"(...) QUE em outro vídeo entregue nessa data aparece o senhor Gilberto

Lucena, proprietário da empresa de informática Linknet (...) QUE Gilberto

conta como distribuiu o dinheiro recebido de resultado do reconhecimento de

dívida; QUE esse reconhecimento de dívida é uma forma de "legalizar" o

ilegal, ou seja, o Governador não autoriza a contratação emergencial, nem

autoriza a realização de licitação. Diante disso as empresas prestam serviços

sem cobertura contratual durante muito tempo e vão adquirindo créditos junto

ao GDF (...)".
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VICE-GOVERNADOR - PAULO OCTÁVIO

"(»•)QUE esses contratos são conseguidos com o empenho pessoal de PAULO

OCTÁVIO (...)".

"(...) QUE Gilberto Lucena foi obrigado a pagar o "pedágio" para o Paulo

Octávio, RobertoGiffoni, Ricardo Pena e ao próprioGovernador Arruda (...)".

"(...) QUE mais ao final da gravação fala que o Arruda está querendo cobrar

dele o valor total do combinado, sem considerar o que já fora adiantado para

Ricardo Pena (no valor de R$ 280 mil reais), para Roberto Giffoni (no valor de

R$ 280 mil reais) e para Paulo Octávio R$ 660 mil reais)"

"(...) QUE em outro vídeo entregue nessa oportunidade aparece a pessoa de

Marcelo Carvalho, Diretor do Grupo empresarialPaulo Octávio; QUE Marcelo

Carvalho por diversas vezes esteve na secretaria do declarante, com o fim

precípuo de levar dinheiro arrecadado das empresas de informática, cujo

percentual da equipe de Paulo Octávioé de 30%;

"(...) QUE os 60% restantes são divididosda seguinte forma: Governador 40%;

Vice-Governador 30%, Geraldo Maciel (Casa Civil) 10%; Omézio Pontes 10%

e o restante para "livre distribuição", de acordo com a determinação do

Governador (...)"

"(...) QUE o dinheiro arrecadado por Paulo Octávio e Marcelo Carvalho,

oriundo de propina, em sua grande maioria, é entregue nos hotéis Kubitschek

Plaza e Manhatan Fiat;

As provas em vídeo já são de conhecimento público, posto que

reiteradamente exibidas pelos canais de televisão tanto de Brasília, como em rede

nacional. Diversos sites permitiram o acesso aos vídeos com recebimento de dinheiro

das mãos do então Secretário de Relações Institucionais, e homem de confiança do

Governador do Distrito Federal, Durval Barbosa.
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O Correio Braziliense, em matérias dos dias 30 de novembro e Io de

dezembro deste, traz transcrições envolvendo os ora denunciados, consoante cópia
juntada.

Outras provas poderão ser obtidas diretamente do Inquérito junto ao

Superior Tribunal deJustiça, se for o caso, inclusive volume II, onde constam planilhas

de despesas diversas pagas via Linknet, empresa prestadora de serviços de informática

que, segundo consta do inquérito, repassava osvalores tidos como propina.

Dl - Do Direito Violado pelos Denunciados

Os denunciados praticaram, em tese, crime de responsabilidade previsto

nos artigos 101, da Lei Orgânica do Distrito Federal, devendo ser afastados

preventivamente e, caso julgados, com perda do mandato e de seus direitos políticos.

A norma ínsita na LODF é cristalina, não deixando margens à dúvidas

quanto à sua aplicação:

Art. 101. São crimes de responsabilidade os atos do
Governador do Distrito Federal que atentem contra a
Constituição Federal, contra esta Lei Orgânica e,
especialmente, contra:

I- IV - omissis;

V - a probidade na administração;

VI - a lei orçamentária;

VII- o cumprimento das leis e das decisões judiciais.

Nesse contexto, expressa é a norma deimprobidade2

2Lei 8.429, de 2de junho de 1992.

Art 9o Constitui ato de improbidade administrativa
importando enriquecimento ilícito auferir qualquer
tipo de vantagem patrimonial indevida em razão do
exercício de cargo, mandato, função, emprego ou
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atividade nas entidades mencionadas no art. Io desta
lei, e notadamente:

I - receber, para si ou para outrem, dinheiro, bem
móvel ou imóvel, ou qualquer outra vantagem
econômica, direta ou indireta, a título de comissão,
percentágem, gratificação ou presente de quem tenha
interesse, direto ou indireto, que possa ser atingido ou
amparado por ação ou omissão decorrente das
atribuições do agente público;

VII - adquirir, para si ou para outrem, no exercício
de mandato, cargo, emprego ou função pública, bens
de qualquer natureza cujovalor seja desproporcional
à evolução do patrimônio ou à renda do agente
público;

IX - percebervantagem econômica para intermediar
a liberação ou aplicação de verba pública de qualquer
natureza;

X - receber vantagem econômica de qualquer
natureza, direta ou indiretamente, para omitir ato de
ofício, providência ou declaração a que esteja
obrigado;

Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa
que causa lesão ao erário qualquer ação ou omissão,
dolosa ou culposa, que enseje perda patrimonial,
desvio, apropriação, malbaratamento ou dilapidação
dos bens ou haveres das entidades referidas no art 1°
desta lei, e notadamente:

Vm - frustrar a licitude de processo licitatório ou
dispensá-lo indevidamente;

IX - ordenar ou permitir a realização de despesas não
autorizadas em lei ou regulamento;

XH - permitir, facilitar ou concorrer para que
terceiro se enriqueça ilicitamente;

Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa
que atenta contra os princípios da administração
pública qualquer ação ou omissão que viole os
deveres de honestidade, imparcialidade, legalidade, e
lealdade às instituições, e notadamente:
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I - praticar ato visando fim proibido em lei ou
regulamento ou diverso daquele previsto, na regra de
competência;

E a competência para instaurar, processar e julgar o Governador do

Distrito Federal, Vice-Governador, nos crimes de responsabilidade, mcluindo a

declaração de perda de mandato, é da Câmara Legislativa, consoante dispõe o artigo 60,

incisos XXII, XXJH e XXIV, da LODF, a saber:

Art 60. Compete, privativamente, à Câmara
Legislativa do Distrito Federal:

XXII - declarar a perda do mandato do Governador
e do Vice-Governador;

XXm - autorizar, por dois terços dos seus membros,
a instauração de processo contra o Governador, o
Vice-Governador e os Secretários de Estado;

XXTV - processar e julgar o Governador nos crimes
de responsabilidade, bem como adotar as

providências pertinentes, nos termos da legislação
federal, quanto ao Vice-Governador e Secretários de
Estado, nos crimes da mesma natureza ou conexos

com aqueles;

O Governador do Distrito Federal e seu vice, ao se envolverem nos

inúmeros ilícitos relatados no Inquérito n°650, que tramita perante o Superior Tribunal

de Justiça, alguns já noticiados pela imprensa e, especialmente, por receberem

vantagens de forma ilícita e permitirem que empresas de informática continuassem

prestando serviços sem cobertura contratual, para proceder a pagamento na forma de

reconhecimento de dívida, incorreram na violaçãodo dispositivoconstante do artigo 10,

incisos VIU, DC, e XII, da Lei 8429/92.

Também, se comprovado materialmente o recebimento de verbas

públicas, ter-se-á descumprido o disposto no artigo 9o, incisos I, VII, DC e X, da mesma

lei por parte dos denunciados. Sob esse aspecto, a prova em vídeo, amplamente

divulgada constando o governador do DF recebendo dinheiro, é suficiente a levar

adiante a responsabilização deste.

Destarte, em razão da possibilidade de tipificação dos envolvidos, a vista

das provas do inquérito, dos vídeos apresentados pela imprensa e das transcrições das
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gravações autorizadas judicialmente, entende-se haver elementos bastantes para levar a
efeito a presente denúncia.

Além disso, o Ministério Publico Federal ressalta, no inquérito
instaurado, que a notítia criminis é referente a "crimes de organização criminosa ou
quadrilha, de peculato, de corrupção ativa, de corrupção p/assiva, de fraude a
licitação, ede crime eleitoral", razão suficiente para levar adiante uma apuração.

Dl-Do Pedido

Destarte, venhorequerer:

a) o recebimento da presente denúncia;

b) a convocação, pela Mesa Diretora, de apreciação, nos termos do
artigo 67, II, da LODF;

c) seja processada e decretada, em caso de procedência da denúncia, a
suspensão imediata das funções públicas dos senhores JOSÉ

ROBERTO ARRUDA e PAULO OCTÁVIO DE OLIVEIRA dos

cargos de Governador e Vice-Governador do Distrito Federal,
respectivamente,, nos termos do art. 103, II, da LODF, c/c art. 77,
da Lei 1.079/50;

d) em caso de julgamento e condenação, a perda definitiva da função
por parte dos responsáveis acima elencados, com a suspensão dos

direitos políticos e inabilitação para exercício de qualquer função
pública por cinco anos, consoante artigo 60, inciso XXII, da Lei

Orgânica do Distrito Federal c/c art. 78, da Lei 1.079/50, e ciência
ao Ministério Público;

e) a declaração de suspeição para processar ejulgar essa denúncia por
parte do Presidente da Câmara Legislativa, por ter ele direta

participação e envolvimento nas denúncias aqui relatadas.

Protesta provar pelos meios admitidos em direito, em especial pela
juntada de cópia do Inquérito - volume I - em tramite junto ao Superior Tribunal de
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Justiça, cópia das páginas 20 e 30 - caderno Cidades, do Correio Braziliense de 30 de

novembro e Io de dezembro de 2009 e a oitiva dos Senhores DURVAL BARBOSA,

LÚCIO FLÁVIO DE OLIVEIRA, TALES DE SOUZA ejornalista EDSON SOMBRA.

Finalmente, dispensa-se a- exigência de reconhecimento de firma

(autenticação) de documentos face ao disposto no Decreto Federal n° 6.932, de 11 de

agosto de 2009 e Decreto Localn°28.722, de 28 dejaneiro de 2008.

Nestes Termos.

P.Deferimento,

Brasília-DF 02 de dezembro de 2009.

OMEGA-Ordem

O

VANGÉLICOS DO GAMA

Oliveira
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•''Vai $Sfo
Ata de Fundação da Ordem dos Ministros Evangélicos do Gf^Sfí»^

OMEGA

As dez horas,^dos dias vinte e quatro, do mês de maio, do ano de 2008,
reuniram-se notemplo da Comunidade Cristã Ministério da Graça, sito à
Quadra 09 Área Especial, Setor Sul, de Gama-DF, os pastores: OSÉS..
RODRIGUES DE OLIVEIRA e MARIA ROSÂNGELA'ALVES DA
SILVA OLIVEIRA, do Ministério da Graça, EGMAR TAVARES'DA
SILVA, Igreja Assembléia de Deus, GILDENOR LOPES DA SILVA,
Igreja Batista Betesda, MOISÉS"- MARQUES DA SILVA, Igreja
Assembléia de Deus do Distrito Federal, SEVERINO ANTÔNIO DA
SILVA, Igreja Batista'Getsêmani, ORLANDO CÂNDIDO GOMES, Igreja
Assembléia de Deus das Nações, CARLOS R. CARVALHO e
DEUSJXENE MARTINS MTLHOMENS CARVALHO, Igreja Menonita,
JONAS DE SOUSA BARBOSA e ANELITA SANTOS •BARBOSA,
Ministério da Graça,-JEAN CARLOS MORAIS; Comunidade Cristã Sal da
Terra, ROBSON SOARES Igreja Plenitude de Deus, GILMAR DOS
SANTOS, Igreja .Novas de Paz, JOSÉ MIRANDA-MARQUES, Igreja
Batista Central de Brasília, VALDEMAR VALÉRIO DO SANTOS,
CEADSETA, VILTON MATOS, Ministério de ^Restauração,- :WELTON
ANDREI LOPES DA SILVA e LIDIANE SILVA ARAÚJO..LOPES,
Ministério da Graça, VICTOR J. LACERDA eBETÂNIA A. LACERDA^
iVíinistério Internacional Semeando aPalavra, JOSÉ EVTLÁSIO PEREIRA,
Igreja de Deus no Brasil, JOSÉ HENRIQUE SOBRINHO, Igreja de Cristo
do Avivamentci, DOMINGAS M.C. SANTOS, Comunidade Evangélica
Firme na Rocha, ZENAIDE GOMES DA SILVA, Comunidade Evangélica
Firme na Rocha, WELINGTON CÉSAR POSS1DÔNIO PEREIRA,
Comunidade Nova Criatura,.CHARLES HUMBERTO, Comunidade Nova
Criatura, ANTÔNIO POSSIDÔNIO PEREIRA, Comunidade Nova
Criatura, WOLNEI RAFAEL S. SOUSA, Igreja de Deus, NELSON P,
SILVA, Comunidade Cristã Ministério Vida, MOACIR ANTUNES
DAMASCENO, Igreja Batista Celular Internacional, ELIZABETH
MARIA BRITO SOARES CLAUSSEN, Igreja Batista Jesus Vive,
ALEXLEIDE SOUZA BRAZ ARAÚJO, ' Igreja Internacional Rocha
Eterna, HUMBERTO ALCÂNTARA JÚNIOR, ^Comunidade Cristã
Ministério Vida e GILDAZIO CÂNDIDO BARBOSA JÚNIOR, Missão
Evangélica Pentecostal do Brasil, para fundar e constituir como pessoa
jurídica de direito privado, a Ordem dos Ministros Evangélicos do Gama -
OMEGA, instituição existente desde 1982. Na ocasião foi apresentado e
aprovado o seguinte estatuto: CAPÍTULO I - Da denominação, Natureza, Sede,
Fins e Duração

Quadra 09 Área Especial. Setor Sul - Gama/DF - CEP 72.410-500 - Fone 61-34842557

/SR"" *s~ '2



A)

Ordem dos Ministros Evangélicos do Gama •

Artigo Io - Com o nome de Ordem dos Ministros Evangélicos do Gama, doravante
denominada OMEGA é constituída por tempo indeterminado, é uma sociedade civil de
natureza religiosa, sem fins lucrativos, com sede provisória àQuadra 09 Área Especial,
Setor Sul, Gama/DF efórum também nesta cidade ecomposta por numero ilimitado de"
ministrosevangélicos.
Artigo 2o - A OMEGA não tem fins lucrativos e não distribuirá lucros nem
proporcionará aos ocupantes de cargos diretivos, quaisquer vantagens de caráter
econômico ou financeiro, salvo hipóteses legais de representação, ajuda de custo para
viagens a critério da Diretoria. •...,-..
Artigo3o - A OMEGA temporfinalidade:
a. Promover é implementar reuniões periódicas entre os ministros evangélicos de

diversas denominações, objetivando o. intercâmbio, a amizade e o
companheirismo no corpo de Cristo;. .

b. Buscar, estimular etrabalhar em prol da unidade visível do corpo de Cristo;
c. Implementar ações comuns entre as diferentes denominações, grupos e

segmentos evangélicos, na área de Evangelização, Capelânia, Educação Teológica,
Edificação e Ação Social;

d. Representar todos os membros junto às diferentes. instituições, órgãos
governamentais, sociais e de notícias;

e. Ser uma voz profética, pronunciar-se nas grandes questões e acontecimentos de
interesse da comunidade evangélica e civil do Gama; -*&. v

f. Promover encontros, seminários econferências objetivando os fins propostos por
essa instituição;' .

Oferecer apoio, suporte e treinamento aos seus membros, visando uma melhor
qualificação de desempenho das suas atribuições ministeriais.

g.

Artigo 4o - AOMEGA poderá se associar a outras instituições evangélicas de âmbito
nacional ou internacional, sempre com opropósito de alcançar os objetivos a que se
propõe.

Artigo 5o - A OMEGA é soberana,em suas decisões. Não é subordinada a igrejas
denominações, convenções ouentidades.
Parágrafo Único - AOMEGA não intervirá em questões de alçada das igrejas,
denominações e conselhos, ou quaisquer outras instituições e organizações a quê
pertencerem os seus membros, sob quaisquer pretextos, reconhecendo as suas
soberanias.

CAPÍTULO II- Da composição
Artigo 6o - A OMEGA compõe-se de ministros evangélicos, crentes no Senhor Jesus
Cristo, de ambos os sexos, sem distinção de cor, idade, nacionalidade, raça, condição
social, igreja e denominação, que creiam nos fundamentos e conteúdos essenciais da fé
cristã e vivam os princípios éticos deixados pelo Senhor Jesus Cristo.
Parágrafo Io - Adquirem acondição de membro os ministros evangélicos que tiverem
sua admissão aprovada pelaDiretoriada OMEGA.
Parágrafo 2o -Somente poderá votar eser votado os membros regularmente inscritos e
em dia com oscompromissos com a instituição.
Parágrafo 3o - Os membros não respondem, nem mesmo subsidiariamente pelas
obrigações contraídas pela OMEGA, nem a OMEGA responde por quaisquer

^obrigações contraídas por seus membros. "*

•:?•
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Ordérn do;s Ministros Evangélicos do Gama-'

.Parágrafo4o -Deveres dos membros , ...•.- .:o ..,,, ;.•_ ..^,VKtr.c/Yl .ü
A. - Adotar integralmente opacto da comunhão desta Ordem, conforme apresente "*

Estatuto;

B. - Comparecer e participar assiduamente das reuniões;
C. - Contribuir, voluntariamente, para a manutenção daentidade;
D. - Trabalharem prol dos objetivos da Ordem.

Parágrafo 5° - Direitos dos membros '
A. Votar e ser votado;

Participar das reuniões e Assembléias Gerais da Or

Ampla defesa em caso de desligamento da Ordemr
Exercer aCapelânia desde que esteja devidamente habilitado ecapacitado;
Participar dos convênios e parcerias firmados" pela Ordem com instituições de
educação Teológica ou secular;

F. Participar dos convênios e parcerias firmados pela Ordem com instituições de
saúde, escritórios de advocacia, consultórios e laboratórios de análise clínicas,
planos desaúde, seguro de vida e cartões corporativos.

Parágrafo 6o - Será desligado da OMEGA:
A. Após exame eamplo direito de defesa perante aAssembléia Geral, o.membro que

deixar de corresponder aos objetivos desta Ordem;
B. Omembro cujo comportamento for provado incompatível com a. ética e a moral

cristã-evangélica;

C. O membro que deixar de comparecer a três reuniões consecutivas sem
justificativa;

D. O membro que solicitar a Diretoria seu desligamento voluntário, não cabendo
ressarcimento de suas doações ou mensalidades, ficando isento do pagamento de
qualquer mensalidade devida.

CAPITULO ITI- Da organização, Administração eRepresentação
Artigo 7o - Arepresentação da OMEGA ea administração serão exercidas por uma
Diretoria, constituída por um presidente, um vice-presidente, riois secretários e dois
tesoureiros, que não serão remunerados pelo exercício de seusTaSgos, e terão mandato
de dois anos, permitida a reeleição por mais um mandato.
Parágrafo Io- Compete a Diretoria
A. Executar as atividades necessárias à obtenção dos objetivos da Ordem previstos

neste estatuto; -*•

B. Cumprir e fazercumprir este estatuto;

C. Elaborar o Regimento Interno e submetê-lo à Assembléia Geral para sua
aprovação;

Parágrafo 2o - Compete ao Presidente
A. Convocar e presidir as Assembléias Gerais Ordinárias e Extraordinárias, e as

reuniões mensais e da Diretoria;

Quadra 09 Área Especial. Setor Sul - Gama/DF - CEP 72.410-500 - Fone 61-34S42SS7 ^«** !f..JÍ
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Ordem dos Ministros Evangélicos do Ga,ma

. B. Pronunciar-se em conformidade com os membros da Diretoria, atendendo ao
Artigo 3s, item E; • ' .

C. Representar a entidade ativa, passiva judicial e extra-judicialmente; __
D. Assinar juntamente como Secretário as atas das reuniões; ••••"•

;E. .Abrir contas bancárias, requisitar, assinar endossar cheques e transferir valores
em conjunto com o tesoureiro;

F. Autorizar depósitos bancários, assinaturas de recibos e -demais documentos

inerentes à operacionalidade da administração;
G. Autorizar compras e pagamentos, para o bom funcionamento das atividades da

OMEGA; '•
H. Assinar escrituras de compra e venda de., bens móveis e.imóveis, hipotecas o(5

locações e quaisquer outras operações que envolvam bens imóveis, em conjumo^
com otesoureiro, mediante autorização prévia da Diretoria; . (-/'r

I. Representar a entidade, em conjunto com outro membro da Diretoria, junto às
Repartições Públicas Federais e do Distrito Federal, estabelecimentos bancários,
de crédito, de financiamento e investimento,, e assistências, respeitando as
disposições das Assembléias Gerais;

J. Outorgar procuração; em conjunto com outro membro da Diretoria, com a
finalidade de fazer representar a OMEGA, em juízo ou fora dele; "' "

K. Contratar e demitir empregados; mediante aprovação dá Diretoria, remunerando-
os na forma da Lei;"' ;l'"'"' "''; ':" ''.-•': '.'' ' ';'

L Nomear um Secretário Executivo, ad-referendum da Diretoria; ,! '
M. Nomear um Assessor de Comunicação. ''' •••'..-

Parágrafo 3o - Compete aovice-presidente: .
A'. Substituir o Presidente quando este não puder estar no exercício do cargo;
B. Assinar juntamente com o tesoureiro cheques da instituição nas ausências ou

impedimentos do Presidente.

Parágrafo 4o - Compete ao Secretário:
A. Ao primeiro Secretário compete redigir, lavrar em livro próprio, colher assinaturas

e assinar as atas das reuniões da Diretoria e das Assembléias Gerais da OMEGA,
em conjunto com o presidente;

Receber e enviar as correspondências e convocações da OMEGA;
Manter atualizado o cadastro de membros da Ordem;

Ao segundo Secretário compete substituir o primeiro Secretário em seus
impedimentos e vacância.

B.

C.

D.

Parágrafo 5°- Compete aoTesoureiro:
A. Abrir contas bancárias, requisitar, assinar endossar cheques e transferir valores

em conjunto com o Presidente;

B. Receber as mensalidades e doações da Ordem, responsabilizar-se por sua guarda e
movimentação, mantendo em dias asVontas da instituição
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Ordem dos Ministros Evangélicos do Gama

C. Assinar escrituras de compra e venda de bens móveis e imóveis, hipotecas ou
locações e quaisquer outras operações que envolvam beris imóveis, em conjunto
com o presidente;"*

D.' Apresentar balanço anual à Assembléia Geral da OMEGA, após análise e
aprovação da Diretoria; . r,, . - , ,

E. Ao -segundo .tesoureiroi.compete substituir .o 'primeiro-yTesoureiro em se
impedimentos e vacância, podendo assinar juntamente^cdmí'b prèsidente/o£
cheques e quaisquer documentos pára levantamento dVfundoserh instituições.^,-
bancárias e-financeiras. ..

Parágrafo '6o -Os membros da Diretoria nãoi poderão, em.quaisquer, circunstâncias,
prestaravais ou fianças emnome da OMEGA, em operações quenaoenvolva interesses
exclusivos da"entidade. Da mesma forma não poderão,' em nome pessoal, por força de
seus cargos, assumirem .responsabilidades por dívidas^ avais,"' fianças, ou endossos a
menos? que, em ' excepcionais oportunidades, véntiám a!, ser .autórizà(Íos,~.'pèla
unanimidade dos demais membros daDiretoria; ' ' . ''"']['.'.' '..'•'
Artigo 8o - A Diretoria terá autoridade para elaborar é .colocar ém-vigência, um
Regimento Interno que, não contrariando èm.nada'o que é;prweitiíadóWstes.estatutos,
estabeleça normas e procedimentos que, de um modo geral, direcione, o funcionamento
e desenvolvimento das atividades da OMEGA e de sua estrutura interna.
Artigo 9o - O Presidente somente será destituído do seu cargo èm caso de não

•cumprimento desuas atribuições ou por práticas de atos que não sejam condizentes com
os princípios morais e espirituais estabelecidos na bíblia è.paraa Ordem" dos'Ministros
Evangélicos, com a aprovação de2/3 (dois terços) dos filiados. à.OMEGA, em'2"(duas)
reuniões daAssembléia Geral, com intervalo mínimo de 30(trinta) dias uma daputra.
Artigo 10° - Os membros da diretoria somente poderão serdestituídos dos seus cargos
com a aprovação de 2/3 (dois terços) dos filiados émAssembléia Geral, no caso de não-*
cumprimento desuas atribuições oupor práticas de atos que não sejam condizentes com
os princípios morais e espirituais estabelecidos na bíblia e pára Ordem dos Ministros
Evangébcos.
CAPITULO rV-Das Assembléias Gerais " ""':
Artigo 11° - Para tratar dos assuntos pertinentes à sua vida e administração, a OMEGA
deverá reunir emAssembléia Geral Ordinária e, eventualmente emAssembléias Gerais
Extraordinárias, quando a natureza dos assuntos a serem tratados o exigir, sendo que a
Assembléia Geral é o órgão máximo de deliberação daOMEGA.
Parágrafo Io- As Assembléias Gerais serão compostas detodos os membros arrolados
conforme o Artigo 6o deste estatuto, cuja presença deverá ser registrada em livro ou
outro controle similar.

Parágrafo 2o - As Assembléias Gerais Ordinárias e as Extraordinárias deverão ser
convocadas pelo Presidente da Diretoria da OMEGA, com antecedência mínima de 30
(Trinta) dias, através de carta. *
Parágrafo 3o - A OMEGA, por requerimento de D de seus membros ou por maioria
simples dos membros.da Diretoria, poderá solicitar a convocação de uma Assembléia,
Geral Extraordinária. Orequerimento deverá conter a agenda do(s) assunto(s) a ser (em)
tratado (os).
Parágrafo 4o - O "quorum" para instalação das Assembléias Gerais seráformado:
A. Pela metade mais um dos membros, em primeira convocação;

,/t.n
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Ordem dos Ministros Evangélicos do Gama

B. Pelos membros-presentes em qualquer número 30 (trinta) minutos após a
..primeiraconvocação; u • -í: "•'

Parágrafo. 5» -Todas as.decisoes tomadas, pelas. Assembléias. Qerais serão registradas
SSSÍ^ A^émbiéiasGerais Ordinárias reata-se-ão todos os anos no
eleição dos membros da Diretoria.. ..,-.. ;•.-.:,.•)••. v-j , • •"•";'"•'^fw
Parágrafo 7>'..As;^mbléi^.Gerds,E^ordinánas,,serão.^aliadas..sempre que
necessário, mediànfe convocação específica; .. i ,:,.....'»•-
CAPÍTULO V-Das Receitas, do Patrimônio eDissolução .
Artigo 12° -AOMEGA será mantida financeiramente através das ofertas, contribuições
cdoações de seus membros ou participantes, ou quaisquer c$ros provento^
Artigo 13° •: Opatrimônio da OMEGA será constituído de aquisições, doações, legados,
bens móveis e imóveis, que serão registrados em seu nome. •..-..'
Parágrafo Único - Os membros da OMEGA não participam de seu patomoruo.
Artigo 14° -Todos os bens da OMEGA serão aplicados, direta ou mdiretamente
realizar, plenamente, os fins estabelecidos nò^Artigo 3o destes Estetutos >
Artigo 15° -Em caso de dissolução da OMEGA, oseu patrimônio.será transferi
uma entidade congênere damesmà fé eordem, indicadas na Assembléia Geral
paraessefim. ,

CAPÍTULO VI - Das Disposições Gerais eTransitórias V - • t
Artigo 16° -AOMEGA realizará reuniões mensais para de cumprir os fins previstos no

Artigo ir -0 presente Estatuto somente poderá ser alterado em. Assembléia Geral
com aprovação de %dos membros da Ordem no tocante àadministração. .
Artigo 18" To exercício social coincidirá com oano civil, sendo certo que;o primeiro
exercício, excepcionalmente, abrigará operíodo desde aconstituição da OMEGA até o
dia30 demaio de 2010. • ruri*«rt0 * «»«'Artigo 19° AOMEGA é uma instituição apolítica, sendo vetada a Diretoriae aos
membros da Ordem formalizar qualquer compromisso de apoio político em nome da

Artigo 20ó -AOMEGA será extinta por decisão da Assembléia Geral, quando deixar
de cumprir os fins propostos para qual foi criada edefinidos no Art. 3o. -
Artigo 21° -Os casos omissos serão resolvidos nas sessões plenárias das Assembléias

Artigo 22° Este Estatuto éválido por tempo indeterminado, entrando em vigor na data
de seu registro. . DMM-jontA-Em seguida foi formada a diretoria que ficou assim composta. Presidente.
OSÉSA RODRIGUES DE OLIVEIRA, residente à QI 01 Lote 480 Boco
03 Ed. Salvador Dali, 8o andar, Apartamento 803; Setor Industria de
Gama/DF, RG n° 646.584 - SSP-DF,.CPF n° 238 725.191-15, Vice-
Presidente: EGMAR TAVARES DA SILVA, "?&^^™^^
Setor Central Lado Leste, Gama/DF, RG n° ^6^°-^^A^^
46^379 091-68. Primeiro Secretário: DEUSILENE MARTINS
MILHOMENS CARVALHO, residente à Quadra 22 casa 75, Setor Oeste
de Gama/DF, RG n° 1.494.338-3SP/GO, CPF n° 374.941.801-25. Segundo

./í.w: OiCc.tia 'i?ihõa Quadra 09 Área Especial. Setor Sul -Gama/DF - CEP 72.410-500 - Fone 61-34342557



Ordem dos Ministros Evangélicos do Gama

Secretário: ELIZABE1H MARIA BRITO SOARES CLAUSSEN,
residente à Quadra 05 Conjunto G, Casa 02, Setor Sul de Gama/DF, RG n°
995.912-SSP/DF,^CPF n° 490.464.381-04. Primeiro Tesoureiro-
WELINGTON CÉSAR POSSIDÔNIO PEREIRA, residente à Quadra 12
IJote 55, Setor Leste de Gama/DF, RG n° 1.450.020-SSP/DF, CPF n°
645.84.1.351-34. Segundo Tesoureiro: GILDAZIO CÂNDIDO BARBOSA
JÚNIOR, residente à Quadra 26 Lote 06, Setor Comercial Leste do
Gama/DF, portador do RG n° 1.717.847-SSP/DF, CPF n° 796.747.551-87.
O presidenteeleito, nos termos do Art. 7°, Parágrafo 2°, alínea L e M do
Estatuto da OMÈGA, nomeou para Secretário Executivo o Pastor JONAS
DE SOUSA BARBOSA, residente à QI 01 Lote 480 Bloco 02, Ed.
Salvador Dali, 2o andar, Apartamento 204, Setor Industrial de Gama/DF
RG n° 921433-SSP/DF, CPF n° 239.404.841-72, e para Assessor de
Comunicação o Pastor MOACIR ANTUNES DAMASCENO, residente à
Quadra 02 Conjunto E casa 109, Setor Norte, de Gama/DF, RG n° 617 701-
SSP/DF, *CPF n° 258.964.231-87. Capelas: Pastores SEVERINO
ANTÔNIO DA SILVA e GUDENOR LOPES DASILVA. Conselheiros-
MOISÉS MARQUES DA SILVA, ORLANDO CÂNDIDO GOMES,
ZENAIDE GOMES DA SILVA, e será estendido o convite ao Pastor
MIZAEL da Igreja Presbiteriana Central do Gama para compor como
Conselheiro da Ordem. Ficou estabelecido que as reuniões acontecerão
mensalmente em rodízio de igrejas, eaSede Provisória será no .templo do
presidente eleito, durante o período de seu mandato até que se adquira a
Sede própria da OMEGA. Nada mais havendo j^er tratado, foi lida a
presente ata, aprovada e assinada por mim e pelo presidente. Findou-se à
reunião às onze horas e quarenta e cinco minutos. Gama-DF, 24 de maio de
2008.
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Comprovante de inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

W

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

nCmb» de Mseaçto
10.291.357/0001-20
MATRIZ

COMPROVANTE DEINSCRIÇÃO E DESITUAÇÃO
CADASTRAL

CATA DE ABERTURA

10/07/2008

NOME EMPRESARIAL

ORDEN DOS MINISTROS EVANGÉLICOS DO 8AMA

•HrunnncgTAiictcraunimyinucncmirMi^
OMEGA
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JUSTIÇA ELEITORAL
*' 4a ZONA ELEITORAL DE BRASÍLIA.-DF

ÁREA T3PECIAL 11 SETOR CENTRAL LADO LESTE TitVone 33856528

Certidão

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com-o que
dispõe a Res.-TSE n° 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado está quite com a

Justiça Eleitoral na presente data .

Eleitor: OSÉSA RODRIGUES DE OLIVEIRA
-Inscrição: 003446282003 Zona: 17 Seção: 183
Município: 97012-BRASÍLIA U.F: DF
Data de nascimento: 18/06/1963 Domiciliado desde: 05/01/2006
Filiação: JULIA MARIA DE JESUS OLIVEIRA

ANTÔNIO RODRIGUES DE OLIVEIRA l/táktgiísr)^» C#&*>
Btottoral

Em 1 .de dezembro de 2009.

vicentinaté^SdoKo DE SOUSA
CHEFE DO CARTÓRIO

Res.-TSE n° 21.823/2004: ..".-.
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitospoliticos, o regular exercício do' voto,
.salvo,quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos
•ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas,
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar dê
candidatos." ' .''.'•
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de'
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade, civil absoluta; condenação
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta
ou prestação alternativa; conuenação por improbidade administrativa; conscrição- inelègibilidade; e opção em
Portugal, pelo estatuto da igualdade. •
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SUPERIOR TRIBUNAL DE JU8
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SEÇÁD DE AUTUAÇÃO OE PRCKSBOB 0RI0IH&RIOS

ç*.

ASubprocuradora-Ger.il dj íleptihne;. a^bdo i*>r dositinaçiU. Jt. Procu-iid.ii-
Geral da República, no exercício de suas atribuiçòs» instioieioauis. vem. com íuihlar.i.-mr.
no artigo 105-U/ da Constituiçüo. nu arlijjo 7o-ll du í.ci Complemciuar n. 75'«iJ v no,
artigos )l-l c 21-XII do Regimento Interno d-, Superior Iribunal ilo Justiça requerer .-,
instauração do inquérito cm razSn d;i existência de iniiícú» do conieiimeiuo decriin.v p.v
autoridades com piemigativn de foro nn Corte l-spetialdo Superior Tribunal cie Jusiira

2. • Trata-se de depoimento prestado íspontuneameme em 17 de selemoiv de Jf)<" .m
Ministério Público da União, .sohre fatos que podem caracterizar crime em deirimem- d,-
bons ode instüuiçòe, públicas, praticado pnr autoridade com fon> no STJ. citios indicia,- ,U-
materialidade ede auloria lambem furara apresentados pck.deehttime.

>. Assim, roqueiro ji uuiuaeào dcMc feito como iik|iicríln orieinario pemnic esta <. ooe
i'cço. iiimbt. para resguardar siüilo necessário ã nasenlc mecs-iigaçAo. e:i.- sep
detenninado à Coordenndorm da Cnv Especial que faço consiu; dos io. i>ir<-
informatizados da Corte apenas u númem do processo e o nome do Mmisreri.. Pinho»
Federal como requerente, sem identiüciieíio dos iivustiswd.':..

Brasilia. 23 de setembro vle ..'iH;*:-
/» .. .-

ftacjuel Elias Ferreira boágc
SulípnHMiniduKi-dVr.il Ai K-jprilili.vi
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Termo de Recebimento e Autuação

Recebidos os presentes autos, foram registrados e autuados no á\í 24/09/2009
na forma abaixo:

INQUÉRITO N° 650 (200S/013BS66-5)
Origem : SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Localidade : BRASÍLIA / DF '

f\P. na Origem :

N°s. Conexos::

N° deFolhas : 0 N°. de Volumes: 1 Ní° ele Apensos: 0
REQUERENTE MPF

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

CERTIDÃO

Certifico que.noCadastro de Feitos deste Tribunal, fo! verificada a existência de
processos relacionados ao INQUÉRITO N° 850 (2009/0188BS6-5)

Processos com UF e Partes comuns: Nada Consta

Brasílla-DF, 24 de setembro de 2009.

COORDENADORIA DE PROCESSOS ORLÊfW^OS^

INSPECIONADO: ; i Norna da Parta j_ Ocorrência
" MAT.

II 24/09/2009 13:13:38 Fl-"!



INQUÉRITO 650 / DF (2009/0188666-5)

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO E ENCAMINHAMENTO

Distribuição

Em 24/09/2009 o presente feito foi classificado no assunto DIREITO PENAL e
distribuído ao Exmo. Sr. Ministro FERNANDO GONÇALVES, CORTB ESPECIAL.

Encaminhamento

Aos 24 de setembro de 2009, vão
estes autos com conclusão ao Ministro Relator.

Coordenadoria de Processos Originários

Recebido no Gabinete do Ministro FERNANDO GONÇALVES em

^<f-^v

^ V V. i J. í . . .. •

í u i"'.. ( ;í(u J*- . j 1ei. ví-! -V t't'i v.{ c« i-i ••

J..
Vv . f

—* /

tuA'í"''

(< ^'.
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Inq 650/DF

RECEBIMENTO

Recebi os presentes autos do Gabinete do

Excelentíssimo Senhor Ministro Relator, nesta data.

Brasília, 25 de setembro de 2009.

4^4
STJ - CoordenadôHétJa^eôTfê' Especial

VISTA

Faço os presentes autos do com visla ao Ministério

Público Federal (fl. 04).

Brasília, 25 de setembro de 2009.

STJ - Coordenaâoria da Corte Especial
(01 volume)

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA-GERAL DA REPUBLICA

TERMO DE RECEBIMENTO

Certifico o recebimento dos presentes autos, na
Procuradoria-Geral da República, nesta data.

Brasilia-DP. 28/UW2ÜW. Rccchido pm:



MINISTÉRIO PUBLICO FEDERAL
PtVi.lJK/.C.Miif GfclKj.i-Kk»-.* '̂*.»

Inquérito n. 650/DF

Rcqnet-cnli': Mini-rtèrio Público l-cdcr.il

r

Jpícelentíssinio Senhor Minisiw-Rdiilor remando Gonçalves

• i

<-. ^ W«Ac .&* i^- «-*-.•>." '-<•'—l-•—<.,., jVliçiio em st-grecloflciu^r

v- iA- •>*•-» ^-^--v,-, vt d.« -w.ti^ u.--cite v- Vi:<-«•_

OMi^érioJggg^Q^^ S^ocumdom-Gend *, Rcpóhüc,
signatária, no exercício de suas atribuições constitucionais e legais nos aui..s do inqutrfai
n. 650/DF. com fundamento nu artigo !05-|.(, da Constituição, no artigo ?o.-li d;, Lei
Complementar n. 75/<>3 e nos artigos 11-[ e Hl-Xil do Regimento Interno do Superior
Tribunal de Justiça, em atenção nu despacho de Vossa"Kxcelcucia. \cm c.vpo. u- ivqmrei o
que se segue.

0 Ministério Público federal vem complementar ;is informações relcrüas n.i
peliçao de instauração deste inqiiurilci «, MO. uicnmiiiluuidu aos atuns o IVrnio de
Declarações e correspondente Auto de Apresentação e Apreensão com ivspeetoo.-.
documentos e trinta fitas de vídeo, que foram prestados ao Ministério Público d» Distrito
Pcdcral e Territórios por Durval Htirbosa Rodrigues, atual Secretário de Rel;«s-òcs
Institucionais do governo do Distrito federal, cm I6.(W.iW iodos estes documentos kram
encaminhados ao Ministério Público lederal em 17.iW.cn). tf noticiam .i r-corrèaci;. de

. infrações penais por diversos agentes, um do,, quais seria o (.ovim.ulor do Ftarriro
Federal José Roberto Arruda, que tem foro pmileuiado no .Superior Tribuna! de AiMita.

AiMiliiu crimiiiix refere-se ocrimes de or»ai.i.'asào criminosa ou qiuulril:w. J<
peculato, de corrupção atiui. de cemipçfio pa.^v.a. de fraude nliei.:iç;lo. ,le erim- ele;,,;,! /.

cr-



MIMISTHK1C VUBLICO KIÍUEKÀl f
PROCUKADOPTA GKML \>h RRPlISLlOn r'

-.}

\

o limpo TUA è uma holdiua iam iw-A/» e//»y.vn. dcwrc\ elas /C/IR ;,„,-
Acccm. /tóm-w cA-iwv «wrm: C>í V. ,w,/s »VM/«/vA«i*/WVw„r.MW. r .•,«/«,„.,,,,
prcstumh. seiriçtn ir.»(//)/• noàvcarictnior/nática-

CH Kodinheiro entregue „• JA7>77/I /,« /,•*:«/.,« {f)/>/.y/.l.V />,«• ,/;«•;,. ,/«•
«»/ emissário:-l)Cr. AfíRl l)A alirmou „„ declara,no tp,e /«vr/w,, *,'./.»
despesas pessoais naaucia semana e </>«• /w ».w< prcciwa t/e ".«,,
adiantamento de AS* jía«W.W"; <j( £ ,„/ „jiaHlttm.illu lvL.no.M. tí ,,,„>,,/rA
decorrente* t/e contraio* controlados pela axscssorn, de .l/WCJll: (>l f.
Armüa sempre jiedin ao declarante (pie /v.wmvAr ;/««/ j/míu/m mctnal para
•w;av f/i'A/?í'.w/.v pe&wais: (V< EMs pedidos acorriam muis tut menos d< /.i nw
/.í t//«.v; 0í/£ cwmi «///« w;/í'.v. » n«/£N> ,»,«•/,•<, .ÍMÍ 7JLJ recebendo m J?,V
50.000.01/ fchupienui mil /w/v/ puni as despesas dele ,• da Jamilia. c ne.»a
flcmtôff ARRVJXi e o declaramc conversaram sohre diversas assinto*
políticos, financeiras-c de compunha eleitoral.."

A propósito da participação da empresária Crislinu Koncr. narrou o decl irante
no Termo de Declarações cm unewi:

"QUE otifro vidro entregue nessa oeasiàn eonfâm a empresária ( ii.aiua
Boner (Grupo TBA) e foi gravado nu Secretaria de Assumas Sindicais: Oi /.'

CRISTINA é do rama dv tecnologia dv informação, proprietária da hnJding.
TBA. tpie durante muitos anosfoi detentora exclusiva da camercialtuçà» aos
produtos Microsoft, ganhando com ixxo notoriedade nacional. Ul I: i.as
imagens aparece o declarante informando à Cristina .w/w assinatura de um
contrato emergência/ com a ('(WEPLLX a pedido </« .UtIU :D. I. cm nc/u- de

compromissos assumidos- peh própria ARiVDA. representando mn a\r.
pagamento do candidato ARRlVt aox empresários do raimr <Ji !•;
CRISTINA liOSi-.R ganhou o referida eonuuita eme.-geneiai a;»-., pane do
pagamento da duoçào da aiiaiilia de RS I 0O().i)UU.(i(> u,;>t milho» de i..<V

para a campanha de Arruda: ül'E nata efetivar essa doação, Cristina BoiKr
afez via Grupo Comunidade d, Comunicação Social t./ornal da ( oinnouloje e
0 Coletivo), para inxtificar eantahilmeute asaida deMc dinheiro de vua ituuc
01 '£ Cristiita Boner está nem aquinhoada dentro do governa, pois ho<v è«/• «m \

Inquérito íõíí »
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responsáveis pela distríhniçòa dos valores ítrrccudadt» para /Higaincm» da.
deputados distritais da base da governo em ntrão da aprovação do /'/•>//..
Diretor de Ordenamento TctvimrM do DE: OI Eo dinheiro f„i arrecadado
entre as empresas tpte se Ih-ne/iciuram com a iifiromçào do no Pl)t)f

QUE lamhèm apresenta iicsia Jata video cm qae aparece o A*scw d.-
Comunicação do governo OMÉ/dO P()\TFS em gravaçãa recente vw.v
maio c junho de 2lMj na H-tn-uma de Relações institucionais, nn ,:m:l
a/Htreee recebendo mah de Km mil reais. acaudiciananJn u dinheiro em .-mia

pasta preto: OVE Omézio c himcnt de confiança tle Arruda e estava luiwando
aqueledinheiro u/nulido de. IfiRl I). I...

QUE em outro video apresentado apurcec novamente Omézio Pont.<- e

Domingos Lamóglia. os ipiuis solicitam a quantia de 150 mil rcai*. a nuaida
de Arruda, como parte de uma programação especifica t/it canrjnmlta eleitoral
para um período determinado: QUE naquela oportunidade, entretanto
somente receberam RS IOU mil reais... "

No Termo de Declarações, o dccluianu: Durvy] Barbosa Rodrigues desertw o

vínculo permanente e estável mantido entTe o atual Governado! do Distrito Federal, tw

vários empresários que cita. vários deputados dislriinis, lunciuimrios de L-owruo.

funcionários de comitês de campanha eleitoral e dele próprio, cuja investigação precisa sei
aprofundada.

Apresentou também outros vídeos, gravados por cie. em que aparece uuno

interlocutor de empresários, do deputados distritais e de outras pessoas que participariam
do esquema, dentre osquais destaco, para exemplificar:

"...QUE em outro video apresentada nesta ocasião aparece o Deputada
Distrital Júnior Brunel/i com o declarante na Secretaria de Assrmos

Sindicais: QUE nas imagem apara e a Deputado Brunctli recebendo dinheu-o
a mando de ARRUDA, informando o depoente t/ne i> Deputado RnmUii
recebia desde dezembro de 2(itü, a quantia de RS SO.utHUiU ttrinta mii •; •//.'

mensalmente, sendo que a recomendação de Arruda era de Iraciom-e o

distribuição do dinheiro an iango da oiès o mãvima possive! para </.« •>-.

Inquérito 65I.1
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IIft- que Vossa t.\edend;i determine hUo^<\emá>m d. Corte l-sps.: j,lt,,.,,.
laça constar dos registros informatizado* da Crtc aPl,.a> onúmcio ,1o pmusso t „„,„„•
do Ministério Público Federal. >vm identiheacao dos iuscst^U. vc, que „;U1 ,tí JBlVl,
definido sobre aparticipação deles tfn, qualqun lato criminoso aser ainda tavMÜg.,*,

*

Também requeiro. para complementar :,s inlonn.içúcs iniciais, ajuntada «.a.
aulos do inquérito n. 650/DF dos seguintes doeumeninv

1) Ofício n. 149,2009. do NCOC PGJ, de 17 de «.-lembro de 2WW. que
encaminha ao Procurador-Geral da República (PGR) odepoimento prestado por Durval
Barbosa Rodrigues, atual Secretário th- Relações lnslilt.eio.mis do Distrito Federal, ouo
compareceu espontaneamente ao Ministério Público d. Dislrito Fedeml e Trrritorios

(MPDFT) para preslar declarações sobre fatos criminosos. apresentar um doeumenlo
referido m. página 8. linha 13 do Teimo de Deelumçôcs. e mais irinlu vídeos e varos
documentos identificados no auto de apresentação eapreendo lavrado pelo N4PDJT ,.m
16.09.U9.

2) Termo de Declarações prestadas cspinifuneamcntc por Duna! Barbos.i
Guimarães ao MPDFT sobre fatos criminosos que teriam «xoirido eestariam aoewrer .»•
Dislrito Federal, colhido cm 16 de setembro de 201)9 e encaminhado ao PGR em 17 do
setembro de 2009.

3) Auto de Apresentação c Apreensão lavrado pelo Ministério Públim do
Dislrito Federal c Territórios - Mudeo de Combate às Organizações Criminosas,
acompanhado de vídeose docunienlos nele referidos.

Por fim. requeira o inicio das investigações sobre oeonéncia dos crimes d.-
quadrilha, peculato, corrupção aliva. «irrupção passiv... fraude «, licitarão, crime eleitora! e
crime Iribulário. mediante a realização das seguintes diligências no prazo de quuici.tn e
cinco dias:

1) oltiva das pessoas referidas no Termo de Declarações que ]lidem
contribuirpara elucidar os fatos;

2) Nova oiíiva tio declarante Durval Barbosa Rodrigues: •'

Inquérito 65(1



nesta data.

IC
Urj/«r/r.> C"Àt/u*w/r/r /etd/ffrt '

INQ. 650/DF
i

RECEBIMENTO

Recebi os presentes autos do Ministério Público Federal,

BrasOia-DF, 30 de setembro de 2009.

STJ- Coordenadoria da Corte Especial

JUNTADA

Junto aos presentes autos os documentos que acompanharam
a manifestação do Ministério Público Federal, de fls. 07/09.

Brasília, 30 de setembro de 2009.

•fr.i/
STJ- Coordenadoria da Corte Especial
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MINISTÉRIO PÜBUCO DO. DISTRITO FEDERAL ETERRITÓRIOS

OUTROS DADOS:

II



MINISTÉRIO PÚBLICO M VNIÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL ETERRITÓRIOS

NÚCLEO DE COMBATE ÀS ORCANIZAÇÔES CRIMINOSAS / NCOC

Oficio n° 149/2009 - NCOC/PG.I.

A Sua Excelência o Senhor
ROBERTO MONTEIRO GURGEL
Procurador-Geral da República
SAFSul, Quadra 04, Conjunto C
70050-900 Brasília-DF

Brasília- DF, 17de setembrode 2009.

iJ?p -«.< aliUlx: k' -• -i
,-Lt iJk/Sa' Crt <. ;,y.

llJUlí (('/<<':< ;< -ir-

.•j/i/Z£.C.

<«£

jtagetSM*0'gQèertò
Senhor Procurador-Gcral, z'

t

Sirvo-me do presente para, ao tempo em que ocumprimento, dar conhecimento a Vossa
Excelência de fatos, em tese, delituosos envolvendo agente público com prerrocativa de foro
Superior Tribunal deJustiça (art. 105,1 daCF).

no

Trata-se de depoimento prestado por DURVAL BARBOSA RODRIGUES, o qual
compareceu espontaneamente perante o NCOC - Núcleo de Combate às Organizações
Criminosas deste MPDFT com a finalidade de relatar fatos envolvendo organização criminosa
com atuação em órgãos e entidades públicas doDistrito Federal.

Considerando que parte dos fatos narrados configuram, em tese, crime cuja atribuição
compele ao Ministério Público Federal, encaminhamos a V.Exa cópia do referido termo de
declarações, acompanhado das mídias edocumentos entregues pelo declarante, conforme auto de
apresentação eapreensão, para ciência eprovidencias que V.Exa julgar pertinentes.

Atenciosamente.

..<-sèrG:Iq-bruno Cabral Fernandes
^^" Promotor deJustiça

Coordenador do NCOC

/

Emfenrço NCOC: Ed. SederfoMPDPT. Praça do Buri.i. 6'andar. Ah«15 - BnLsíhaW •C1£P 70.091-900: l-one- «SM 3141.
9475:Fa* (61)3343-9452

li-mail: ci@mpdfl.qiw.hr



jãffit

MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
MmrsTÉRio PúblicodoDistrito Federal e Territórios

NUCUÍO DH COMBATK ÁS QRflANOAtfBS CRIMINOSAS - NCOC

DESPACHO

Ktrnr S^V^ ^f05* RODRIGUES compareceu espontaneamente perante o
NLÜL - Núcleo de Combate as Organizações Criminosas deste MPDFT sob oargumento de
que possua informações relevantes sobre organização criminosa especializada na prática de
cnmes contra aAdministração Púbbca do Distrito Federal.

Diante disso, foram colhidas as declarações da referida pessoa, conforme termo
datado do dia 16 de setembro de 2009.

Considerando que os fatos narrados configuram, em tese, crime cuja atribuição
compete ao Ministério PúbHco Federal, encaminhe-se ao Procurador-Geral da República cópia
dn referido termo de declarações, acompanhado das mídias c documentos entregues pelo
declarante. r

Brasília, 17 de setembro de 2009.

sSÈXGigjSRCNOCÃBBÁL1FERNANDBS ! CtAYTONDASWVAGÊRAÍANO
~~~^"^ Promotor de Jaslifa ( _„.•-""

• '^Promotor dtJustiça



MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
Ministério Público do Distrito Federal e Territórios

núcleo oe comoate as organizações criminosas - ncoc

th

Termo de Declarações que presta o Senhor DURVAL BARBOSA!
RODRIGUES, brasileiro, separado judicialmente. Delegado de Polícia'
aposentado, fiJho de Frutuoso Barbosa de Miranda cde Maria dos Anjos de Jesus
nascido aos 25/10/1951, na cidade de Canto do Buriti/Pi, Carteira de Identidade
n.° 209.888 SSP/DF, CPF n° 054.840.811-49, residente na SQS 309 BL II

|APT. 505>Brasilia-DP, V * '

Aos 16 dias do mês de setembro do ano de dois mil enove, no Ministério Público
do Distrito Federal e Territórios - MPDFT, perante os Promotores de Justiça
SÉRGIO BRUNO CABRAL FERNANDES c CLAYTON DA SILVA
GERMANO, compareceu espontaneamente osenhor acima qualificado no intuito
de prestar depoimento sobre fatos do seu conhecimento: QUE atualmente ocupa o
cargo de Secretário de Relações Institucionais do GDF; Que nas eleições para
Governador do DF no ano de 2006, assim que as urnas foram fechadas e
proclamado o resultado, o candidato Arruda começou a persegui-lo com a
finalidade de ficar sem qualquer compromisso com o declarante; que
primeiramente, tia casa do empresário José Celso Gontijo, num almoço entre o
próprio Gontijo, Álvaro Teixeira da Costa, presidente do Correio Braziliense eo
governador eleito, ARRUDA "pediu acabeça do depoente" no que foi atendido;
Que ÁLVARO TEIXEIRA acionou os mecanismos do Jornal Correio Braziliense
para desenvolver uma campanha difamatória contra odeclarante, para tanto foi
escolhida uma jornalista específica para desenvolver esse trabalho; Que o
declarante descobriu isso por meio de um amigo comum do declarante e da
jornalista, oqual relatou opedido do Governador ARRUDA para que fragilizasse
a importância do declarante na campanha vitoriosa; diante disso o depoente foi
até Arruda, na casa de transição do governo na QI 05 do Laao Sul, onde fc/ com
que ogovernador eleito abortasse a operação; Que não satis7eito com a tentativa
anterior, ARRUDA solicitou empenho de alguns Membros do Ministério Público
para desmoralizar o depoente, ocasionando vários transtornos, não somente ao
depoente mas também a sua ex-mulher e filhos; Que ainda descontente
ARRUDA pediu empenho a Membros do TCDF para apurar todos os atos'
praticados na gestão do depoente na CODEPLAN e, ainda, pessoalmente, deu

0>














































